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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Tenho a honra e a satisfação de apresentar a esta egrégia Casa de Leis a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO para o CENTRO CAPUCHINHO DE AÇÃO SOCIOEDUCATIVA pelo trabalho de resgate, promoção de vida e formação cidadã realizado com crianças e adolescentes de Sumaré/SP em situação de vulnerabilidade social. 
O Centro Capuchinho de Ação Socioeducativa é uma instituição que oferece serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças, adolescentes e os familiares. Já são 4 anos de trabalho realizado com moradores de Nova Veneza através dos encaminhamentos realizados pelo CRAS municipal e também por meio das buscas ativas que são realizadas pelo próprio instituto. 
Atualmente cerca de 90 crianças e adolescente participam dos projetos de reflexão, expressão, comunicação, mídia, artes, encontro familiar e atendimento social que são oferecidos no local e desenvolvido com a ajuda de 14 funcionários da instituição que se dividem entre as tarefas de coordenação, assistência social, educação, operação e administrativo. 
Esse conjunto de atividades com roupagem de políticas públicas contribui de forma qualitativa para o resgate e a promoção de vidas humanas por meio da formação cidadã e incentivo a consciência crítica. Com isso, o relacionamento familiar, assim como o desenvolvimento na escola alcançam resultados positivos e tornam a criança um indivíduo sociável. 
Portanto, senhor presidente, pelo trabalho de resgate, promoção de vida e formação cidadã realizado com crianças e adolescentes de Sumaré/SP em situação de vulnerabilidade social, requeiro, na forma regimental e, após ouvido o Plenário, que seja encaminhada a referida MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO para o CENTRO CAPUCHINHO DE AÇÃO SOCIOEDUCATIVA.
Sala das Sessões, 08 de setembro de 2021.
WILLIAN SOUZA
vereador-presidente
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